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Ata nº 012/2022-ORD

Ata da décima segunda sessão ordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 2º exercício, 1º período, da 9ª Legislatura Municipal. Aos vinte e três dias do mês de maio, realizou a Câmara Municipal a sua décima segunda sessão ordinária do ano de 2022, no Plenário Rainoldo Vogel. Às dezessete horas e cinquenta e três minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Willian Freitas Rodrigues (nome parlamentar: Willian Freitas), terminado por formar a Mesa Diretora com o Vereador Marcelo José Burgel (nome parlamentar: Marcelo Burgel) - Vice-Presidente, Vereador Luiz Roberto Seibert Corrêa (nome parlamentar: Beito Machadinho) - 1º Secretário e Vereador José Marciano da Silva (nome parlamentar: Marciano) - 2º Secretário. Procedida a verificação de presenças pelo 1º Secretário constatou-se mais as seguintes: Vereadores Fábio Aguiar (nome parlamentar: Fábio do Agem), Joaquim Pereira dos Santos (nome parlamentar: Joaquim Equip), Jorge Itamar Rodrigues (nome parlamentar: Itamar), Marcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Marcio Nascimento) e Vanderlei Marcos Pulga Baioto (nome parlamentar: Baioto). Havendo quorum legal, o Presidente declarou aberta a sessão, agradecendo a presença e audiência de todos, em especial a presença em Plenário de moradores do Distrito de Marechal Rondon - Srs.(as) “Zé Preto”, “Carlinhos da Oficina”, Delize Correira e “Chico Klein”, além da ex-Vereadora Rosana Segalotto, Coordenador do SINE - Deilson Lopes e Secretário Municipal de Infraestrutura - Carlos Moura. Seguiu-se o Momento Bíblico, sob a orientação do Vereador Marcelo Burgel. Dando início aos trabalhos, foram colocadas em discussão e votação, após dispensa da leitura, a ata da sessão ordinária anterior, realizada em 09.05.2022, e da ata da sessão extraordinária realizada em 13.05.2022, as quais foram aprovadas sem retificação por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Marcio Nascimento. Na sequência foi lida a seguinte correspondência recebida pelo Legislativo: Edital de Convocação de Audiência Pública nº 002/2022, expedido pelo Poder Executivo Municipal, a ser realizada no dia 31 de maio de 2022, com início às 18:30 horas, tendo como pauta: a) cumprimento das Metas Fiscais do 1º quadrimestre, janeiro a abril de 2022, nos termos do art. 9º, § 4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal; b) prestação de contas do 1º quadrimestre, janeiro a abril de 2022 do Fundo Municipal de Saúde de Campo Novo do Parecis/MT em atendimento ao disposto no §5º do art. 36 da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012. Dando continuidade ao Pequeno Expediente, foi apreciada INDICAÇÃO Nº 193/2022, de autoria do Vereador Marciano, tendo como coautores os Vereadores Willian Freitas, Marcelo Burgel, Joaquim Equip e Beito Machadinho, ao Sr. Prefeito, versando sobre o Poder Executivo analisar a possibilidade de instalação de bancos às margens da ciclovia da Avenida Minas Gerais até a Praça da Bíblia, no Bairro Jardim das Palmeiras. A Indicação apresentada não recebeu quaisquer manifestações contrárias, sendo declarada aprovada pelo Sr. Presidente, e será encaminhada ao Poder Executivo. Esgotada a pauta do Pequeno Expediente, deu-se início ao Grande Expediente, constando da pauta as seguintes matérias, que foram apresentadas em Plenário: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera o art. 6º e o parágrafo único do art. 7º passa a ser o § 2º da Lei Complementar nº 105,   de  19  de   dezembro   de   2019,   e   dá   outras  providências,  acompanhado  de 
requerimento subscrito pelo autor para tramitação em regime de urgência simples, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade dos presentes (cinco votos), ausentes em Plenário os Vereadores Vanderlei Baioto, Beito Machadinho e Marcio Nascimento, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de cinco dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 025/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que acrescenta o artigo 31-A e parágrafos à Lei Municipal nº 1.130/2006, para dispor sobre a permuta de servidores públicos, acompanhado de requerimento subscrito pelo autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade dos presentes (cinco votos), ausentes em Plenário os Vereadores Marcio Nascimento, Beito Machadinho e Marciano, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 033/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre a Reavaliação Atuarial/2022 e alíquotas de contribuição previdenciária devidas pelos segurados e pelo ente, ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e do plano de amortização, acompanhado de requerimento subscrito pelo autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade dos presentes (quatro votos), ausentes em Plenário os Vereadores Beito Machadinho, Marcio Nascimento, Fabio do Agem e Marciano, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 034/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$2.080.000,00 e dá outras providências, acompanhado de requerimento subscrito pelo autor para tramitação em regime de urgência simples, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade dos presentes (cinco votos), ausentes em Plenário os Vereadores Marciano, Beito Machadinho e Marcio Nascimento,  sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de cinco dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 013/2022, de autoria do Vereador Marcelo Burgel, dirigida aos atletas camponovenses que participaram da competição MTB ENDURO ON BIKE, na cidade de Tangará da Serra, de 30 de abril a 1º de maio de 2022, que foi encaminhada à apreciação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, a qual dispõe de dez dias para emissão de parecer. Na sequência foram apreciados os seguintes Requerimentos: REQUERIMENTO Nº 043/2022, de autoria do Vereador Willian Freitas Rodrigues, requerendo ao Sr. Prefeito Municipal, com fundamento no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal,  informações sobre a Indicação nº 117/2021, de iniciativa da Ver. Cleide Nazario, tendo como coautores os demais Vereadores, a qual foi protocolada na Prefeitura  em 14.10.2021, por meio do Ofício nº 107/2021-GP, que indica ao Poder Executivo a realização de estudo para alteração do Estatuto dos Servidores Públicos (Lei nº 1.130/2006), a fim de instituir auxílio-alimentação e auxílio-saúde para os servidores públicos municipais. REQUERIMENTO Nº 044/2022, de autoria do Vereador Itamar, requerendo ao Sr. Prefeito Municipal, com fundamento no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, se o Município irá adotar os procedimentos necessários para celebração de convênio com o Governo do Estado, diante da destinação da Emenda Parlamentar nº 279/2022, indicada pelo Deputado Xuxu Dal Molin, no valor de R$100.000,00, para custeio das oficinas de teatro e dança da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, já inseridas na Lei Orçamentária Anual 2022, emenda esta que se concretizou por intermédio de seu Gabinete. Registre-se que o Vereador Itamar se manifestou acerca do Requerimento nº 044/2022, de sua autoria. Submetidos ao Plenário, os referidos Requerimentos foram aprovados por unanimidade dos presentes (cinco votos), ausentes em Plenário os Vereadores Marcio Nascimento, Beito Machadinho e Marciano, os quais serão encaminhados ao Poder Executivo. Esgotada a pauta do Grande Expediente, foi concedida a palavra aos Vereadores inscritos para fazer uso da Tribuna, tendo se manifestado, nesta ordem, os Vereadores Joaquim Equip, Jorge Itamar Rodrigues, Marcelo Burgel, Marcio Nascimento (com aparte do Vereador Beito Machadinho), e Vanderlei Baioto (com apartes dos Vereadores Marcelo Burgel e Beito Machadinho). Não havendo mais Vereadores inscritos para fazer uso da Tribuna, foi concedido o intervalo regimental de quinze minutos. Decorrido o intervalo o Presidente declarou reaberta a sessão, justificando primeiramente que o Vereador Marciano se ausentou da sessão devido a problemas de saúde. Havendo quorum legal, seguiu-se a Ordem do Dia, constando da pauta as seguintes matérias: discussão única do PROJETO DE LEI Nº 025/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que acrescenta o artigo 31-A e parágrafos à Lei Municipal nº 1.130/2006, para dispor sobre a permuta de servidores públicos, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e  Finanças e Orçamento, contendo proposta de Emenda Modificativa, objetivando a alteração da redação do §8º do art. 31-A, da seguinte forma: “ Art. 31-A....§ 8º. Cada um dos Municípios permutantes continuará a efetuar o pagamento do seu respectivo servidor.” Em discussão, manifestou-se o Vereador Marcio Nascimento. Em votação, o Projeto de Lei nº 025/2022, juntamente com a emenda apresentada, foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 033/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre a Reavaliação Atuarial/2022 e alíquotas de contribuição previdenciária devidas pelos segurados e pelo ente, ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e do plano de amortização, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e  Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 033/2022 foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), seguindo à sanção. Discussão única da MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 012/2022, de autoria do Vereador Willian Freitas, tendo como coautor o Vereador Marciano, dirigida à atleta de judô Maria Jullia Lemos de Oliveira, tramitando em regime ordinário, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº 012/2002 foi aprovada por unanimidade dos presentes (seis votos), ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, e será encaminhada a quem de direito. Votação em 2º turno da PROPOSTA DE EMENDA À LOM Nº 001/2022-LE, de autoria de todos os Vereadores, que altera dispositivos na Lei Orgânica, tramitando em regime ordinário, processo simbólico, quorum: maioria qualificada (dois terços). Em discussão, manifestaram-se os Vereadores Itamar, Marcelo Burgel e Willian Freitas. Em votação, a Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 001/2022-LE foi aprovada por unanimidade dos presentes (oito votos), seguindo à promulgação pela Mesa Diretora da Câmara. Primeira. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 032/2022, de autoria do Poder Executivo, que altera o caput do art. 12 da Lei Municipal nº 1.427, de 14 de julho de 2011, que institui o Programa de Desligamento Voluntário - PDV, no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências, acompanhado de requerimento subscrito por diversos Vereadores, nos termos do art. 144 do Regimento Interno, para tramitação da matéria em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por unanimidade. Desta forma, o Projeto de Lei nº 032/2022 passou a tramitar em regime de urgência especial, submetido à discussão única, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento.  Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 032/2022 foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), seguindo à sanção. Esgotada a pauta da Ordem do Dia, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para falar em Explicação Pessoal, tendo se manifestado, nesta ordem, os Vereadores Beito Machadinho, Marcelo Burgel e Marcio Nascimento.  Ninguém mais a se manifestar em Explicação Pessoal, o Presidente disse que a Câmara teve uma sessão muito produtiva, com debates sobre vários temas importantes; agradeceu a presença em Plenário de moradores do Distrito de Marechal Rondon, que trouxeram à Câmara suas demandas, e também a presença da servidora municipal Magale Quinzani, Sr. Sérgio, Sra. Delize - suplente de Vereadora que já assumiu uma cadeira neste Legislativo e Sra. Drika, também suplente de Vereadora; agradeceu todos os meios de comunicação, especialmente a Rádio Super FM, e a audiência de seus pais - Sr. João e Sra. Irene. Na sequência convocou os Srs. Vereadores para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 6 de junho próximo (segunda-feira), com início às 17:30 horas. Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada às vinte horas e vinte e seus minutos e, de conformidade com o art. 157 do Regimento Interno, Dalva Lúcia Zambaldi - Secretária da Câmara Municipal _____________________________, lavrou a presente Ata, que lida e aprovada será assinada pelos Vereadores presentes. OBS: O conteúdo desta sessão encontra-se gravado e à disposição de quem possa interessar. “Ata aprovada na sessão ordinária do dia ___/___/2022.”
Fabio Aguiar:___________________________________________________________

Joaquim Pereira dos Santos:________________________________________________

Jorge Itamar Rodrigues:___________________________________________________

José Marciano da Silva:___________________________________________________

Luiz Roberto Seibert Corrêa:_______________________________________________

Marcelo José Burgel:_____________________________________________________

Márcio Clei Ferreira do Nascimento:_________________________________________

Vanderlei Marcos Pulga Baioto:_____________________________________________

Willian Freitas Rodrigues:_________________________________________________
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